
 

 

________________________________________________________________________ 
Rua José Macedo Costa n.º 66 – Ponte Alta – Cep. 12.575-046 - Aparecida – SP 
Telefone: 12-31051530 – SAC 0800-7713195 – CNPJ/MF 43.672.880/0001-55 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1 – OBJETO:  
Contratação de empresa para aquisição de porta de vidro temperado incolor 8 MM, de abrir, 
com puxador H, medida 2235 X 1092 MM, a ser instalada em dependências do SAAE de 
Aparecida. 
 
 
2 – ESPEFICICAÇÃO DO OBJETO:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

UNID. QUANT. 

1 Porta em vidro temperado incolor 
8mm, de abrir, com puxador H, 
medida 2235 x 1092 mm. 

Pç 01 

 
3 – JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DO OBJETO 
A aquisição da porta de vidro justifica-se pela necessidade de atender às demandas 
funcionais e estruturais da sala de Enfermagem do SAAE. A instalação de porta de vidro 
visa proteger os equipamentos da sala e organização do ambiente. É imprescindível para 
evitar entrada de água da chuva, protegendo as instalações internas, promovendo a 
segurança e preservação do ambiente e garantindo melhores condições de uso para 
servidores públicos. Essas medidas asseguram maior eficiência, durabilidade e adequação 
da área mencionadas e a instalação da película é para proteção em relação a luminosidade 
solar.  
 
4 - PRAZO DO CONTRATO 
A contratação de Serviços Especializados em instalação de porta, visa à melhoria da 
qualidade e prestação de serviços oferecidos pela área de Enfermagem do SAAE. Dessa 
forma, vê-se a necessidade de contratar o serviço de uma empresa especializada nessa 
área e com presteza e rapidez no atendimento de a urgência operacional do serviço 
prestado por esse setor. 
 
5 – LOCAL DE ENTREGA 
SAAE – Aparecida – Rua Jose Macedo costa, 66 – Ponte Alta- Aparecida/SP 
 
6 – REGRAS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
Na entrega do produto, com prazo de instalação de 15 dias será emitida relatório dos 
atendimentos e após a conferência do Gestor do contrato será dado o recebimento 
provisório mensal, e o pagamento será proporcional ao mês em questão, em 10 dias.  
 
7- GARANTIA 
Cumprimento do contrato. 
 
8 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFITICATIVA 
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Necessidade da contratação: De modo geral, espera-se com a contratação atender às 
necessidades levantadas e evitar problemas que comprometam a estrutura e atendimento 
da sala de Enfermagem do SAAE.  
Justificativa da solução escolhida: O objeto do presente ETP 001/2026 será efetuado de 
acordo com as necessidades do SAAE, de forma imediata. 
Resultados pretendidos: Uma melhoria na estrutura arquitetônica do setor.  
 
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 
autorizado;  
9.2. Os serviços de instalação não deverão obstruir o andamento das rotinas de trabalho 
dos ambientes objetos destas instalações;  
9.3. Promover, sem custo a contratante, o transporte dos materiais a serem utilizados para 
o cumprimento do objeto;  
9.4. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes no Edital;  
9.5. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato;  
9.6. A Contratada será responsável pela perfeita instalação e funcionamento do dispositivo 
em sua integralidade, ser responsável ainda por quais danos as estruturas existentes, 
reparando ou ressarcindo as suas custas;  
9.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fiscal do 
contrato, atendendo de imediato às reclamações;  
9.8. Manter entendimento com o fiscal, objetivando evitar transtornos nos atendimentos;  
 
10 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Prestação de serviço será de imediato.  
 
11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Comunicação: a empresa deverá informar qualquer alteração de dados, telefone, endereço, 
e-mail. 
Conformidade com as condições exigidas. 
 
12 – Fiscais do Contrato 
Márcio Felipe Costa, matrícula 177, marciocosta@saaeaparecida.sp.gov.br  
Patrícia Maria dos Santos, 741, patriciasantos@saaeaparecida.sp.gov.br  
Técnico de Enfermagem do Trabalho 
 
13 – FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Transferência bancária, boleto bancário em nome da Empresa vencedora.  
 
14 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Informar a as dotações previstas orçamentárias. 
 
15- DEMONSTRATIVO DE CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Sim.  

mailto:marciocosta@saaeaparecida.sp.gov.br


 

 

________________________________________________________________________ 
Rua José Macedo Costa n.º 66 – Ponte Alta – Cep. 12.575-046 - Aparecida – SP 
Telefone: 12-31051530 – SAC 0800-7713195 – CNPJ/MF 43.672.880/0001-55 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTOS E 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA 

 
16 – ESTIMATIVA DA CONTRAÇÃO  
O valor estimado para contratação é de R$ 1.950,00 (mil, novecentos e cinquenta reais) 
 

 
Márcio Felipe Costa 

Matrícula 177 
Assessor de Planejamento e Gestão Estratégica  


